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Legislação e Regulação no Transporte 

 

Legislação Brasileira sobre Transporte de Cargas 

 

 

A legislação brasileira voltada ao transporte de cargas tem como objetivo 

garantir a segurança, a eficiência e a legalidade nas operações logísticas 

realizadas no país. Entre os principais órgãos reguladores, destaca-se a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), responsável por 

fiscalizar e normatizar os serviços de transporte rodoviário, ferroviário e 

dutoviário de cargas e passageiros. 

Normas da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) 

A ANTT estabelece normas que regulam o transporte rodoviário de cargas, 

visando padronizar processos, garantir a segurança viária e proteger os 

direitos de contratantes e transportadores. Dentre as principais normas, 

destacam-se: 

• Resolução nº 5.947/2021 – Atualiza o regulamento sobre o Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC), 

exigindo que transportadores estejam devidamente cadastrados para 

exercer a atividade. 

• Resolução nº 5.862/2019 – Dispõe sobre o pagamento do frete e os 

meios legais para sua formalização, incluindo a obrigatoriedade da 

contratação via CIOT (Código Identificador da Operação de 

Transporte). 



 

 

• Resolução nº 5.820/2018 – Define regras para a Política Nacional de 

Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas, conhecida como 

tabela do frete mínimo. 

Essas resoluções têm impacto direto nas relações comerciais, operacionais e 

jurídicas entre os envolvidos na cadeia logística. 

Documentação Obrigatória no Transporte Rodoviário 

Para realizar o transporte rodoviário de cargas de forma regular, é 

imprescindível portar e apresentar uma série de documentos obrigatórios 

durante o percurso, entre eles: 

• CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrônico): Documento fiscal 

que registra a prestação do serviço de transporte, substituindo 

documentos físicos. 

• MDF-e (Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais): Agrega os 

CT-es e notas fiscais vinculadas à carga transportada, facilitando o 

controle da fiscalização. 

• CIOT (Código Identificador da Operação de Transporte): Exigido 

para a contratação de transportadores autônomos ou empresas não 

vinculadas ao contratante. 

• Documento do veículo e do condutor (CRLV e CNH): Devem estar 

atualizados e em conformidade com o tipo de carga e o peso 

transportado. 

• RNTRC: Comprovante de registro do transportador na ANTT, 

obrigatório para o exercício da atividade. 

A falta ou irregularidade em qualquer um desses documentos pode resultar 

em penalidades, multas e até retenção do veículo. 

 



 

 

Responsabilidades Legais dos Transportadores 

Os transportadores rodoviários de cargas têm diversas responsabilidades 

legais, tanto civis quanto administrativas. Entre as principais estão: 

• Integridade da carga: O transportador é responsável por entregar a 

carga nas condições acordadas, sem danos, extravios ou perdas. 

• Segurança no transporte: Deve garantir que os veículos estejam em 

boas condições de uso, respeitando os limites de peso e sinalização 

adequada. 

• Cumprimento da legislação trabalhista e fiscal: Inclui o pagamento 

adequado de fretes, emissão correta de documentos e regularidade nas 

obrigações fiscais. 

• Seguros obrigatórios: O transportador deve possuir seguro de 

responsabilidade civil contra perdas e danos à carga, conforme 

previsto em lei. 

O descumprimento dessas responsabilidades pode gerar sanções 

administrativas da ANTT, ações judiciais por parte dos contratantes ou até a 

perda do direito de operar no setor. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Regulamentações Específicas por Modal 

 

O transporte de cargas no Brasil e no mundo é regido por normas específicas 

de acordo com o modal utilizado — ferroviário, aquaviário ou aéreo — 

considerando as características técnicas de cada um, os riscos envolvidos e 

as exigências de segurança. Além disso, em muitos casos, o transporte é 

influenciado por convenções internacionais que garantem a padronização e 

segurança nas operações transfronteiriças, especialmente no caso de cargas 

perigosas e especiais. 

 

Regras para Transporte Ferroviário, Aquaviário e Aéreo 

Transporte Ferroviário 

No Brasil, o transporte ferroviário é regulamentado pela ANTT, que 

estabelece diretrizes para concessões, segurança operacional e circulação de 

trens. Algumas regras específicas incluem: 

• Controle de peso e dimensões da carga para evitar acidentes nas linhas 

férreas. 

• Planejamento logístico e autorização para transporte de cargas 

superdimensionadas ou perigosas. 

• Uso de contratos de adesão entre operadoras ferroviárias e empresas 

embarcadoras. 

 

 

 



 

 

Transporte Aquaviário 

Regulado principalmente pela Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários (ANTAQ) e pela Marinha do Brasil, o transporte por vias 

navegáveis exige: 

• Registro e vistoria das embarcações (inscrição no Registro Especial 

Brasileiro - REB). 

• Cumprimento das normas de segurança marítima e ambiental. 

• Emissão do Conhecimento de Embarque (BL - Bill of Lading) 

como documento principal da operação. 

Transporte Aéreo 

Gerido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), o transporte 

aéreo de cargas segue normas rigorosas de segurança e controle alfandegário: 

• Obrigatoriedade de documentação como o AWB (Air Waybill) — 

conhecimento aéreo. 

• Restrições quanto ao tipo de carga transportada (por exemplo, 

proibição de itens inflamáveis sem autorização especial). 

• Controle rígido de peso, volume e embalagem, principalmente em 

voos internacionais. 

 

Convenções Internacionais e Tratados 

O comércio e transporte internacionais estão vinculados a uma série de 

tratados e convenções, que visam padronizar processos e garantir segurança 

jurídica entre os países. Entre os principais, destacam-se: 



 

 

• Convenção de Montreal (1999): Define regras de responsabilidade 

para o transporte aéreo internacional, inclusive em relação a danos e 

atrasos de carga. 

• Convenção de Roterdã: Estabelece normas para o transporte 

internacional de mercadorias por via marítima. 

• Convenção COTIF: Regula o transporte ferroviário internacional de 

mercadorias na Europa e em países membros. 

Essas convenções facilitam a integração logística entre nações e asseguram 

os direitos e deveres dos transportadores e embarcadores. 

 

Transporte de Cargas Perigosas e Especiais 

O transporte de cargas perigosas, como combustíveis, produtos químicos, 

explosivos ou materiais radioativos, exige atenção redobrada e segue normas 

específicas tanto nacionais quanto internacionais: 

• Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos 

Perigosos (Resolução ANTT nº 5.947/21): Define classificações, 

sinalização, embalagem e habilitação específica para motoristas. 

• Código Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas (IMDG 

Code): Utilizado no transporte aquaviário. 

• Instruções Técnicas da OACI (Organização da Aviação Civil 

Internacional): Aplicadas ao transporte aéreo. 

Para cargas especiais, como animais vivos, obras de arte, cargas 

superdimensionadas ou perecíveis, é necessário seguir protocolos adicionais, 

como embalagens específicas, controle de temperatura, autorização prévia e 

seguros especializados. 



 

 

Direito do Transporte e Responsabilidade Civil 

 

O transporte de cargas envolve não apenas questões logísticas e 

operacionais, mas também aspectos jurídicos importantes. O direito do 

transporte estabelece as bases legais das relações entre embarcadores, 

transportadores e destinatários, definindo direitos, deveres e 

responsabilidades. Nessa aula, exploramos os principais elementos legais 

que envolvem os contratos de transporte, os procedimentos em casos de 

danos, extravios e sinistros, e a importância do seguro de carga como 

proteção essencial nas operações logísticas. 

 

Contratos de Transporte 

O contrato de transporte é o acordo formal entre o embarcador (quem envia 

a carga) e o transportador (quem realiza o transporte), estabelecendo as 

obrigações de cada parte. No Brasil, esse contrato é regulado principalmente 

pelo Código Civil (arts. 730 a 756) e pela legislação específica de 

transporte rodoviário e multimodal. 

Principais características do contrato de transporte: 

• Obrigação de resultado: o transportador deve entregar a carga no 

destino, íntegra e no prazo acordado. 

• Formalização: pode ser feito por meio de documentos eletrônicos 

como o CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrônico). 

• Responsabilidades: definem-se prazos, valores, penalidades e 

condições para casos de perda, avaria ou atraso. 



 

 

Em operações internacionais, os contratos seguem regras de convenções 

globais e podem envolver cláusulas específicas quanto ao modal, prazos e 

jurisdição legal. 

 

Danos, Extravios e Sinistros 

Durante o transporte, podem ocorrer danos (avarias físicas), extravio 

(perda total) ou sinistros (eventos imprevistos como acidentes, roubos ou 

incêndios). Nesses casos, a legislação brasileira determina que: 

• O transportador é presumidamente responsável, a menos que prove 

força maior, culpa exclusiva do embarcador ou vício da mercadoria. 

• O destinatário tem o direito de recusar a carga danificada e solicitar 

indenização proporcional à perda ou prejuízo. 

• É necessário registrar ocorrências e abrir processo de reclamação 

formal, com documentação que comprove o dano e o valor envolvido. 

A prevenção desses problemas passa por boa gestão da operação, uso de 

tecnologias de monitoramento e contratação adequada de seguros. 

 

Seguro de Carga: Tipos e Cobertura Legal 

O seguro de carga é uma ferramenta essencial para mitigar riscos no 

transporte. Ele protege o transportador e o contratante contra perdas e danos 

à mercadoria, além de garantir indenizações em casos de sinistro. 

Principais tipos de seguro: 

• RCTR-C (Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário 

de Cargas): obrigatório por lei para o transportador, cobre danos 

causados a terceiros durante o transporte. 



 

 

• RCF-DC (Responsabilidade Civil Facultativa – Desaparecimento 

de Carga): cobre roubos, furtos e desaparecimentos da carga, 

especialmente em operações de alto risco. 

• Seguro Internacional (seguro CIF/FOB): utilizado em operações de 

comércio exterior, com base em Incoterms e acordos internacionais. 

A cobertura legal do seguro depende da apólice contratada, do tipo de 

mercadoria, do percurso e dos riscos previstos. É fundamental que todas as 

partes envolvidas tenham clareza sobre os termos do seguro e a quem cabe a 

contratação (contratante ou transportador). 

 

Compreender o direito do transporte e suas implicações legais é 

indispensável para reduzir conflitos, prevenir prejuízos e garantir a confiança 

nas operações logísticas. Transportar não é apenas mover mercadorias — é 

assumir responsabilidades legais e contratuais em cada entrega. 

 


